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DECRETO EXECUTIVO Nº 062, DE 20 DE JUNHO DE 2011 

 
 

Considera Ponto Facultativo o dia 24 de 
junho de 2011 e dá outras providências.  
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA, no uso das 

atribuições legais e,  
 

 

D E C R E T A : 
 
 

Art. 1º Fica considerado “Ponto Facultativo” nos diversos órgãos 
do Município o dia 24 de junho de 2011. 

 
 
Art. 2º Funcionarão normalmente os serviços considerados 

essenciais. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal, em Santa Maria, aos 20 

(vinte) dias do mês de junho do ano de 2011. 
 
 
 
 
 

Cezar Augusto Schirmer 
Prefeito Municipal 


